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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA

CARINHANHA • BAHIA ACESSE: WWW.CARINHANHA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Deputado
Henrique Brito, 344,
Centro - Carinhanha -

Bahia
77 3485-3102

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 11:30 e
das 14:00 às 17:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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          PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

      ESTADO DA BAHIA 
   PRAÇA HENRIQUE BRITO, 344 - CENTRO 

  CNPJ: 14.105.209/0001-24 
 

 
 

Praça Henrique Brito, 344  Centro  CEP. 46.445-000  Carinhanha-BA 
CNPJ: 14.105.209/0001-24   Site: www.carinhanha.ba.gov.br 

 

PORTARIA Nº 14/2025, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 
 

TORNA SEM EFEITO NOMEAÇÃO DE CANDIDATA 
APROVADA NO CONCURSO PÚBLICO 001/2023. 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CARINHANHA-BA, no uso de suas atribuições legais 

previstas na Lei Orgânica do Município de Carinhanha, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. TORNAR SEM EFEITO a nomeação da candidata PATRÍCIA LOPES 

RODRIGUES, 1º colocada, em virtude de não preencher no ato da convocação os requisitos legais para 

a investidura no cargo de Agente Comunitário de Saúde - PSF II  Dr. Manoel Ferreira - Loteamento 

Mauricio, Loteamento Luciana, Loteamento Plinio e Casinhas, conforme estabelece o Edital do Concurso 

Público nº 001/2023, retificado pelo aditivo nº , bem como do 

inciso I, art. 6º da Lei nº 11.350/2006, aferido nos termos do relatório de averiguação publicado no Diário 

Oficial do Município na edição 2387. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CARINHANHA, ESTADO DA 
BAHIA, em 20 de fevereiro de 2025. 

 
Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se 

 

FRANCISCA ALVES RIBEIRO 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 14/2025, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 
 

TORNA SEM EFEITO NOMEAÇÃO DE CANDIDATA 
APROVADA NO CONCURSO PÚBLICO 001/2023. 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CARINHANHA-BA, no uso de suas atribuições legais 

previstas na Lei Orgânica do Município de Carinhanha, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. TORNAR SEM EFEITO a nomeação da candidata PATRÍCIA LOPES 

RODRIGUES, 1º colocada, em virtude de não preencher no ato da convocação os requisitos legais para 

a investidura no cargo de Agente Comunitário de Saúde - PSF II  Dr. Manoel Ferreira - Loteamento 

Mauricio, Loteamento Luciana, Loteamento Plinio e Casinhas, conforme estabelece o Edital do Concurso 

Público nº 001/2023, retificado pelo aditivo nº , bem como do 

inciso I, art. 6º da Lei nº 11.350/2006, aferido nos termos do relatório de averiguação publicado no Diário 

Oficial do Município na edição 2387. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CARINHANHA, ESTADO DA 
BAHIA, em 20 de fevereiro de 2025. 

 
Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se 

 

FRANCISCA ALVES RIBEIRO 

Prefeita Municipal 
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          PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

      ESTADO DA BAHIA 
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PORTARIA Nº 15/2025, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 
 
 

DISPÕE SOBRE A DESISTÊNCIA FORMAL DE 
CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO 
SELETIVO 001/2023. 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CARINHANHA-BA, no uso de suas atribuições legais 

previstas na Lei Orgânica do Município de Carinhanha, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Tornar público que os candidatos abaixo relacionados, desistiram formalmente da 

contratação para os cargos os quais foram devidamente classificados e aprovados no Processo Seletivo 

Público nº 001/2023, homologado pelo Decreto nº 034 de 27 de fevereiro de 2024: 

 

Colocação Nome CARGO VAGA 

1º HUMBERTO ALVARES FARIAS 

POLVEIRO 

PSICOLOGO(A) SEMEC 

3º GISIRLEIDE MOREIRA DA SILVA ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 

TODO O MUNICÍPIO 

1º IRANEIS PEREIRA DE JESUS 

MAGALHÃES 

CUIDADORA SEDE - 

PROINFÂNCIA 

1º LUCINEIDE LOPES DE SOUZA SECRETARIO ESCOLAR SEDE - E.M. 

ALICE SALES 

PEREIRA 

1º JOICE EVELY ARAUJO DOS SANTOS 

MONTALVAO 

SECRETARIO ESCOLAR ZONA RURAL - 

AGROVILA 

XVI 

2º EDIANA LIMA DA SILVA SERVIÇOS DIVERSOS ZONA RURAL - 

MARREQUEIRO 

6º IVANETE DOS SANTOS SILVA SERVIÇOS DIVERSOS SEDE 
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          PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 
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4º RENATA DANTAS FERNANDES MERENDEIRA SEDE 

5º SIDINEIA VIEIRA DE SOUZA COSTA MERENDEIRA SEDE 

2º FLAVIO CONSTANCIO DA SILVA MOTORISTA SEMEC 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CARINHANHA, ESTADO DA 
BAHIA, em 20 de fevereiro de 2025. 

 
Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se 

 

FRANCISCA ALVES RIBEIRO 

Prefeita Municipal 
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5º SIDINEIA VIEIRA DE SOUZA COSTA MERENDEIRA SEDE 

2º FLAVIO CONSTANCIO DA SILVA MOTORISTA SEMEC 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CARINHANHA, ESTADO DA 
BAHIA, em 20 de fevereiro de 2025. 

 
Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se 

 

FRANCISCA ALVES RIBEIRO 

Prefeita Municipal 
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          PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

      ESTADO DA BAHIA 
   PRAÇA HENRIQUE BRITO, 344 - CENTRO 
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PORTARIA Nº 16/2025, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 
 
 

DISPÕE SOBRE A DESISTÊNCIA FORMAL DE 
CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO 
001/2023. 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CARINHANHA-BA, no uso de suas atribuições legais 

previstas na Lei Orgânica do Município de Carinhanha, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Homologar e tornar público que o candidato CLEIDEMAURO DA CONCEICAO 

SILVA, 1º colocado, inscrição nº 464001095, desistiu formalmente do cargo efetivo de MOTORISTA 

- SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES, para a qual foi devidamente classificado e aprovado 

no Concurso Público nº 001/2023. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CARINHANHA, ESTADO DA BAHIA, em 
20 de fevereiro de 2025. 

 
Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se 
 

 

FRANCISCA ALVES RIBEIRO 

Prefeita Municipal 
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